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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 249, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: 

23855.003347/2025-34, resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B 

§ 1º incluído pela Medida Provisória nº 1.286/2024 de 31 de dezembro de 2024 à (ao) servidor(a) JO CARLOS NEVES FREITAS, 

matrícula SIAPE nº 1299888, ocupante do cargo TRADUTOR INTÉRPRETE DE LINGUAGEM SINAIS, conforme demonstrativo abaixo: 

 

DESCRIÇÃO CÓD. 
CARGO 

NÍVEL DE CLAS 
/CAP/PAD. DE 
VENCIMENTO 

INTERSTÍCIO 
REFERÊNCIA 

EFEITOS DA 
PROGRESSÃO 
 

PREVISÃO 
PRÓXIMA 
PROGRESSÃO 
A PARTIR DE: 
 

  Progressão por 
Mérito Profissional 
 

701266 
ATUAL ALMEJADO 06/04/2024 a 

05/04/2025 

06/04/2025 06/04/2026 

D-012 D-013 

 
Art. 2º A Previsão da próxima progressão tendo como base o §2º do Art. 10-B da Lei 11.091/2005, incluído pela Medida Provisória 

nº 1.286/2024, poderá sofrer alterações devido a incidências de ocorrências funcionais que não são consideradas como efetivo 

exercício. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA Nº 250, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: 

23855.003193/2025-21, resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B 

§ 1º incluído pela Medida Provisória nº 1.286/2024 de 31 de dezembro de 2024 à (ao) servidor(a) KAMILLA SILVA VIEIRA 

MOUSINHO ROCHA, matrícula SIAPE nº 3392104, ocupante do cargo ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, conforme demonstrativo 

abaixo: 

 
 

DESCRIÇÃO CÓD. 
CARGO 

NÍVEL DE CLAS 
/CAP/PAD. DE 
VENCIMENTO 

EFEITOS DA 
PROGRESSÃO 
 

PREVISÃO 
PRÓXIMA 
PROGRESSÃO 
A PARTIR DE: 
 

  Progressão por Mérito 
Profissional 
 

701200 
ATUAL ALMEJADO 23/02/2025 23/02/2026 

D-001 D-002 
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Art. 2º A Previsão da próxima progressão tendo como base o §2º do Art. 10-B da Lei 11.091/2005, incluído pela Medida Provisória 

nº 1.286/2024, poderá sofrer alterações devido a incidências de ocorrências funcionais que não são consideradas como efetivo 

exercício. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA Nº 251, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: º 

23855.003190/2025-05, resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B 

§ 1º incluído pela Medida Provisória nº 1.286/2024 de 31 de dezembro de 2024 à (ao) servidor(a) ADRIANE CAMILA BATISTA DE 

SOUSA, SIAPE nº 3390309, ocupante do cargo PEDAGOGO, conforme demonstrativo abaixo: 

 

DESCRIÇÃO CÓD. 
CARGO 

NÍVEL DE CLAS 
/CAP/PAD. DE 
VENCIMENTO 

EFEITOS DA 
PROGRESSÃO 
 

PREVISÃO 
PRÓXIMA 
PROGRESSÃO 
A PARTIR DE: 
 

  Progressão por Mérito 
Profissional 
 

701058 
ATUAL ALMEJADO 05/02/2025 05/02/2026 

E-001 E-002 

 
 

Art. 2º A Previsão da próxima progressão tendo como base o §2º do Art. 10-B da Lei 11.091/2005, incluído pela Medida Provisória 

nº 1.286/2024, poderá sofrer alterações devido a incidências de ocorrências funcionais que não são consideradas como efetivo 

exercício. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA Nº 252, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: 

23855.003188/2025-59, resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B 

§ 1º incluído pela Medida Provisória nº 1.286/2024 de 31 de dezembro de 2024 à (ao) servidor(a) ADAIAS ABNER BRITO SILVA, 

matrícula SIAPE nº 1386301, ocupante do cargo: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, conforme demonstrativo abaixo: 

 

DESCRIÇÃO CÓD. 
CARGO 

NÍVEL DE CLAS 
/CAP/PAD. DE 
VENCIMENTO 

EFEITOS DA 
PROGRESSÃO 
 

PREVISÃO 
PRÓXIMA 
PROGRESSÃO 
A PARTIR DE: 
 

  Progressão por Mérito 
Profissional 
 

701200 
ATUAL ALMEJADO 23/02/2025 23/02/2026 

D-001 D-002 
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Art. 2º A Previsão da próxima progressão tendo como base o §2º do Art. 10-B da Lei 11.091/2005, incluído pela Medida Provisória 

nº 1.286/2024, poderá sofrer alterações devido a incidências de ocorrências funcionais que não são consideradas como efetivo 

exercício. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA Nº 253, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: 

23855.003187/2025-86, resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B 

§ 1º incluído pela Medida Provisória nº 1.286/2024 de 31 de dezembro de 2024 à (ao) servidor(a) DANIELE MELO SALES, SIAPE nº 

3391712, ocupante do cargo ARQUIVISTA, conforme demonstrativo abaixo: 

 

DESCRIÇÃO CÓD. 
CARGO 

NÍVEL DE CLAS 
/CAP/PAD. DE 
VENCIMENTO 

EFEITOS DA 
PROGRESSÃO 

 

PREVISÃO 
PRÓXIMA 
PROGRESSÃO 
A PARTIR DE: 

Progressão 
por Mérito 
Profissional 
 

701005 
ATUAL ALMEJADO 23/02/2025 

 
23/02/2026 

E-001 E-002 

 

Art. 2º A Previsão da próxima progressão tendo como base o §2º do Art. 10-B da Lei 11.091/2005, incluído pela Medida Provisória 

nº 1.286/2024, poderá sofrer alterações devido a incidências de ocorrências funcionais que não são consideradas como efetivo 

exercício. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

PORTARIA Nº 254, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: 

23855.003186/2025-16, resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B 

§ 1º incluído pela Medida Provisória nº 1.286/2024 de 31 de dezembro de 2024 à (ao) servidor(a) LUANNA RHAYRA ROCHA 

FERREIRA, matrícula SIAPE nº 3397765, ocupante do cargo: AUDITOR, conforme demonstrativo abaixo: 

 

DESCRIÇÃO CÓD. 
CARGO 

NÍVEL DE CLAS 
/CAP/PAD. DE 
VENCIMENTO 

EFEITOS DA 
PROGRESSÃO 

 

PREVISÃO 
PRÓXIMA 
PROGRESSÃO 
A PARTIR DE: 

Progressão 
por Mérito 
Profissional 
 

701009 
ATUAL ALMEJADO 08/03/2025 

 
08/03/2026 

E-001 E-002 
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Art. 2º A Previsão da próxima progressão tendo como base o §2º do Art. 10-B da Lei 11.091/2005, incluído pela Medida Provisória 

nº 1.286/2024, poderá sofrer alterações devido a incidências de ocorrências funcionais que não são consideradas como efetivo 

exercício. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 
PORTARIA Nº 255, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: 

23855.003183/2025-97, resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B 

§ 1º incluído pela Medida Provisória nº 1.286/2024 de 31 de dezembro de 2024 à (ao) servidor(a) FRANCIELY CARDOSO MARTINS, 

matrícula SIAPE nº 3402982, ocupante do cargo: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, conforme demonstrativo abaixo: 

 

DESCRIÇÃO CÓD. 
CARGO 

NÍVEL DE CLAS 
/CAP/PAD. DE 
VENCIMENTO 

EFEITOS DA 
PROGRESSÃO 

 

PREVISÃO 
PRÓXIMA 
PROGRESSÃO 
A PARTIR DE: 

Progressão 
por Mérito 
Profissional 
 

701200 
ATUAL ALMEJADO 25/03/2025 

 
25/03/2026 

D-001 D-002 

 

Art. 2º A Previsão da próxima progressão tendo como base o §2º do Art. 10-B da Lei 11.091/2005, incluído pela Medida Provisória 

nº 1.286/2024, poderá sofrer alterações devido a incidências de ocorrências funcionais que não são consideradas como efetivo 

exercício. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 256, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: 

23855.003181/2025-54, resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B 

§ 1º incluído pela Medida Provisória nº 1.286/2024 de 31 de dezembro de 2024 à (ao) servidor(a) JOSÉ MARCIONE DA COSTA, SIAPE 

nº 1252282, ocupante do cargo: ADMINISTRADOR, conforme demonstrativo abaixo: 

 

DESCRIÇÃO CÓD. 
CARGO 

NÍVEL DE CLAS 
/CAP/PAD. DE 
VENCIMENTO 

EFEITOS DA 
PROGRESSÃO 

 

PREVISÃO 
PRÓXIMA 
PROGRESSÃO 
A PARTIR DE: 

Progressão 
por Mérito 
Profissional 
 

701001 
ATUAL ALMEJADO 05/02/2025 

 
05/02/2026 

E-001 E-002 
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Art. 2º A Previsão da próxima progressão tendo como base o §2º do Art. 10-B da Lei 11.091/2005, incluído pela Medida Provisória 

nº 1.286/2024, poderá sofrer alterações devido a incidências de ocorrências funcionais que não são consideradas como efetivo 

exercício. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 257, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: 

23855.003175/2025-22, resolve: 

 

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B 

§ 1º incluído pela Medida Provisória nº 1.286/2024 de 31 de dezembro de 2024 à (ao) servidor(a) MATEUS FERNANDES RIBEIRO, 

SIAPE nº 3390248, ocupante do cargo ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, conforme demonstrativo abaixo: 

 

DESCRIÇÃO CÓD. 
CARGO 

NÍVEL DE CLAS 
/CAP/PAD. DE 
VENCIMENTO 

EFEITOS DA 
PROGRESSÃO 

 

PREVISÃO 
PRÓXIMA 
PROGRESSÃO 
A PARTIR DE: 

Progressão 
por Mérito 
Profissional 
 

701062 
ATUAL ALMEJADO 05/02/2025 

 
05/02/2026 

E-001 E-002 

 

Art. 2º A Previsão da próxima progressão tendo como base o §2º do Art. 10-B da Lei 11.091/2005, incluído pela Medida Provisória 

nº 1.286/2024, poderá sofrer alterações devido a incidências de ocorrências funcionais que não são consideradas como efetivo 

exercício. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 
PORTARIA Nº 258, DE 15 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº: 

23855.003075/2025-06, resolve: 

 

Art. 1º Designar MATHEUS DAVID ALVES DE CARVALHO, SIAPE nº 3390227, Administrador, lotado Divisão de Acompanhamento e 

Execução de Contratos e Convênios - DAECC/CCC/DGR/PROPLAN, para substituir ALBERTO VIEIRA ABRANTES PINHEIRO, SIAPE nº 

3264757, Chefe da Divisão de Acompanhamento e Execução de Contratos e Convênios - DAECC/CCC/DGR/PROPLAN (FG-01), no 

período de 19/05/2025 a 22/05/2025, por motivo de férias do titular. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS 
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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

 
PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 42, DE 14 DE MAIO DE 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA (UFDPar), nomeado pela Portaria n° 

163, de 27 de março de 2024, publicada no DOU, Edição n° 62, Seção 2, Página 29, de 01 de abril de 2024, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que disciplina Licitações e Contratos Administrativos, a 

Instrução Normativa (IN) SEGES/ME n° 77, de 4 de novembro de 2022, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de 

pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e o Manual Compras.gov.br Contratos, versão 1.27.0/nov/2024 (e 

atualizações posteriores), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Esta Portaria estabelece a obrigatoriedade do registro de instrumentos de cobrança no ‘Sistema Compras.gov.br Contratos 

(Comprasnet Contratos)’ referentes a todas as despesas institucionais relacionadas a contratos administrativos da UFDPar, cujos 

empenhos tenham sido originados do mencionado sistema, de modo a compor a ordem cronológica de pagamentos de obrigações 

contratuais de que trata a IN SEGES/ME n° 77/2022. 

 

Art. 2° Entende-se por instrumento de cobrança o documento emitido pelo contratado, que detalha a transação comercial de 

material ou serviço, para cobrança do pagamento pela UFDPar, podendo ser feito sob a forma de nota fiscal, fatura, recibo ou outro 

documento com as mesmas características e legitimidade. 

 

Art. 3° Para as despesas referentes à execução de objetos contratados por meio da celebração de Termos de Contrato, o 

instrumento de cobrança será registrado pelo fiscal ou pelo gestor do respectivo contrato, preferencialmente pelo fiscal, e seu 

comprovante deve ser adicionado ao processo de solicitação de pagamento. 

 

Art. 4°  Para as despesas correspondentes à execução de objetos contratados por outro instrumento hábil, em substituição ao 

instrumento de contrato, como nota de empenho, conforme dispõe o art. 95 da Lei n° 14.133/2021, ficam estabelecidas como 

unidades de registro de instrumentos de cobrança: Av. São Sebastião, 2819 – Bairro Nossa Senhora de Fátima - Parnaíba- Piauí – CEP 

64.202-020  (86) 99449-5837 – prad@ufdpar.edu.br 

 

I - Divisão de Suprimentos/DA/PRAD: para despesas referentes à aquisição de material de consumo; 

II - Divisão de Controle de Patrimônio/DA/PRAD: para despesas referentes à aquisição de material 

permanente; 

III - Coordenadoria de Compras/DA/PRAD: para despesas referentes a serviços de 

treinamento/capacitação; e 

IV - Diretoria Administrativa/PRAD: para despesas relativas a demais serviços. 

Parágrafo único.  O comprovante de registro do instrumento de cobrança deve ser adicionado ao 

respectivo processo de solicitação de pagamento pelas unidades responsáveis. 

 

Art. 5° Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação desta Portaria serão resolvidos pela Pró- Reitoria de Administração e 

suas Diretorias subordinadas. 

 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFDPar, revogando os termos da 

Portaria/PRAD nº 01, de 03 de janeiro de 2025. 

 

 

RAFAEL ARAÚJO SOUSA FARIAS 

PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 


